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Regulamento Interno
A sociedade empresaria limitada denominada 3 CYCLES LOGISTICS LTDA., (Filial) com sede no Município 
de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rua José Pereira Liberato, Galpão 07, n° 1710 Bairro São José, CEP 
88.303-401, inscrita na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o NIRE 4290121172-3 e inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 22.073.054/0005-43, ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de 
Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1°. Serão recebidas em depósito mercadorias 
nacionais nos armazéns, executando serviços conexos, tais como: armazenamento e outros similares, 
praticando qualquer ato pertinente à armazenagem, guarda e conservação de mercadorias. Artigo 2°. A 
juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - Quando não houver espaço 
suficiente para seu armazenamento; e quando se trata de mercadorias de fácil deterioração, se o ar 
condicionado for precário impossibilitando a sua conservação; se as mercadorias vierem a prejudicar outras 
mercadorias já armazenadas e/ou instalações ou se não vierem acompanhadas da documentação fiscal 
exigida em lei. Artigo 3°. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de Quebra 
de peso ou avarias por vicio, ainda que ocultos, por alterações de qualidade provenientes da natureza ou do 
acondicionamento dos mesmos, por decorrência da variação atmosférica, bem como por força maior. Artigo 
4°. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu 
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), 
contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. 
Artigo 5°. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou 
deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6°. O 
inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, 
com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto n° 1.102/1903. Condições 
Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. 
O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os 
casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial desde que não contrários à 
legislação vigente. ltajaí /SC, 01 de janeiro de 2019. 3 CYCLES LOGISTICS LTDA - Denis Alberto de 
Oliveira - RG nº 34.923.485-1 SSP/SP. Taciano Melhado - RG 24.456.280-5 SSP/SP. Magolog Eirelli - Rep: 
Giselle Callado D. Ambrosio - RG nº 35.159.131-X SSP/SP. 
Tarifa Remuneratória - Armazém Geral: A Sociedade Empresária Limitada 3 CYCLES LOGISTICS LTDA., 
(Filial) com sede no Município de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rua José Pereira Liberato, Galpão 07 
nº 1710 - Bairro São João, CEP 88303- 401, inscrita na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o 
NIRE n° 4290121172-3 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.073.054/0005-43: 1. Armazenagem - 2. Por Pallets 
R$ 80,00 - 3. Preço Mínimo R$ 800,00 - 4. Embalagem pequena - R$ 4,00 - 5. Embalagem Média- R$ 6,00 
- 6. Embalagem Grande- R$ 10,00. 2. Movimentação - Por Pallets R$ 25,00 - Carga/Descarga R$ 300,00 - Pie 
in Packaging - 20,00 Emissão de Warrant e Conhecimentos de Depósito R$ 300,00. Obs: Os serviços 
prestados nesta tarifa de armazenagem e movimentação serão baseados mediante as características das 
mercadorias. As tarifas poderão ser reajustadas anualmente com base na variação do IGP-M/FGV, e deverão 
ser registrados na JUCESC e publicados nos jornais Diário Oficial e Privado da região do armazém geral. O 
regulamento Interno e a Tarifa Remuneratória serão aplicados nesta Filial. Condições Gerais: a) A empresa 
decidirá o critério de aplicação da tarifa de acordo com a embalagem da mercadoria. b) A taxa de 
movimentação será cobrada uma só vez, na entrada da mercadoria no primeiro prazo do lote. c) As 
mercadorias depositadas são seguradas direta e exclusivamente pelo armazém geral. ltajaí /SC, 01 de 
janeiro de 2019. 3 CYCLES LOGISTICS LTDA - Denis Alberto de Oliveira - RG nº 34.923.485-1 SSP/SP. 
Taciano Melhado - RG 24.456.280-5 SSP/SP. Magolog Eirelli - Rep: Giselle Callado D. Ambrosio - RG nº 
35.159.131-X SSP/SP. 
Laudo Técnico - Armazém Geral: Filial- Empresa: 3 CYCLES LOGISTICS LTDA, com sede no Município 
de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rua José Pereira Liberato, nº 1710, Galpão 07, Bairro São João, CEP 
88.303-401, inscrita na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 4290121172-3 e inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 22.073.054/0005-43. Obra: Laudo de Vistoria de Galpão. Local: Rua José Pereira 
Liberato, nº 1710, Galpão 07, Bairro São João, CEP 88.303-401, ltajaí, Estado de Santa Catarina. Memorial 
Descritivo: 1- Galpão de 2.484,93 m2 (dois mil quatrocentos e oitenta e quatro metros quadrados e noventa 
e três decímetros quadrados) verticalizados, com estrutura porta-palhetes, com capacidade para 2600 (duas 
mil e seiscentas) posições. 2- Em uma extremidade do galpão inclui no 1° pavimento (mezanino) de 50,00 m 
2 (cinquenta metros quadrados) de áreas destinadas a administração sendo: 01 (uma) sala do financeiro, 01 
(uma} sala de RH, e 01 (um) Banheiro Feminino. Possui no Pavimento térreo área de escritório de 50,00 m 2 
contendo: 01 (uma) Recepção, 01 (uma) sala de reunião e 01 (um} banheiro masculino. 3 - Em outra 
extremidade do galpão inclui no 1° pavimento (mezanino} de 50,00 m 2 (cinquenta metros quadrados} de 
áreas destinadas a Alimentação dos funcionários sendo: 01 (uma) sala de refeitório, 01 (uma) Copa. Possui 
no Pavimento térreo área de vestiários de 50,00 m2 contendo: 01 (um) Vestiário Masculino também com 
aparelhos sanitários, 01 (um} Vestiário Feminino também com aparelhos sanitários. 4 - Possui infraestrutura 
completa consistindo em portaria; sala destinada as atividades administrativas; sanitários; sistema de 
proteção contra incêndio composto por hidrantes, extintores, além de alarmes sonorizados; circuito fechado 
de TV digital, com monitoração 24 (vinte e quatro} horas. Campinas, 21 de Janeiro de 2019. Proprietário: 
Taciano Melhado CPF: 171.601.498-07 RG/RNE: 24.456.280-5. Responsável Técnico: Laudo de Vistoria: 
Eng° Civil: Rodrigo Fernando Julião, CREA nº 506.970.950-6 SP residente a Rua João Batista Signori n° 178 
“A” - Vila Nova - Campinas/SP - CEP 13.073-065, Tel. (19) 9.8854-0737. Em conclusão do Laudo, aprovo as 
instalções do local para fins de funcionamento como Armazém Geral, nos termos do Decreto nº 1.102/1903, 
onde assino o presente. Engenheiro Civil: Rodrigo Fernando Julião - CREA nº 506.970.950 SP - CPF 
322.653.858-67.
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